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== P O R T A R I A NQ 1 . ^ 6  ==

0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas // 
oor Lej

R :: : 0 L V S:

Conceder a Sra. B 1̂ TEDITA KAHIA MOLIMARI, Ins- 
oetora de alunos, padrão "F", lotada no Setor de Escolas Iteiicj^ 
cais, da Diretoria de Educação e Cult'Tra da Prefeitiira M m i c i - /

pal, 30 (Trinta) dias de licença para tratamento de saude em // 
prorrogação, conforme pedido feito em requerimento protocolado/ 
sob n Q U69 de 02/03/71, Que recebeu o seguinte despacho; "Defe
rido", a vista da informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de lorena, Ok de março de 1.971

=JJ0SÉ GERALDO AT.VES==
==Prefe^to Kunlclp-'1=^

GIORDANI FILH0==
= Diretor de Administração =

Registrada no livro prõprio do Setor de Servj^ 
ços Gerais da Prefeit^^ra Líunlclpal e publicada no Paço Lhmici-/ 
pal aos U de março de 1.971.
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= R.A HíTT!'TDA CORTEZ =
Encarregada do Setor de Serviços Gerais.


